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A.  Licenças de recintos itinerantes ou improvisados

1. Pelo licenciamento dos Recintos de Espetáculos e Divertimentos Públicos, que não envolvem a realização de obras de 

construção civil, nem impliquem a alteração da topografia local, são devidas as seguintes taxas

a) Quando requeridos por entidades sem fins lucrativos B 8,30 €         

b) Quando requeridos por entidades com fins lucrativos B 41,40 €      

B. Licença acidental de recintos para espetáculos de natureza artística

1. Pelo licenciamento acidental de recintos para espetáculos de natureza artística, não abrangidos pelo artigo anterior, são 

devidas as seguintes taxas

a) Quando requeridos por entidades sem fins lucrativos B 8,30 €         

b) Quando requeridos por entidades com fins lucrativos B 41,40 €      

C. Inspeções Periódicas de Meios Mecânicos de Elevação

1. Pela realização de inspeções periódicas a elevadores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes, é devida, por 

cada inspeção, a taxa de
D 160,40 €    

2. Quando haja lugar a reinspeções de elevadores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes, é devida, por cada 

reinspecção, a taxa de
D 134,60 €    

3. Pela realização de inspeções extraordinárias, solicitadas pelos interessados, a elevadores, monta-cargas, escadas 

mecânicas e tapetes rolantes, é devida, por cada inspeção, a taxa de
D 160,40 €    

4. Pela selagem de elevadores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes, é devida a taxa: D 176,00 €    

D. Atividade de guarda-noturno

1. Pelo licenciamento do exercício da atividade de guarda-noturno, é devida a taxa anual B 23,30 €      

E. Venda Ambulante de Lotaria

1. Pelo licenciamento do exercício da atividade de vendedor ambulante de lotarias, é devida a taxa anual de B 1,60 €         

F. Arrumador de automóveis

1. Pelo licenciamento do exercício da atividade de arrumador de automóveis, é devida a taxa anual de B 23,30 €      

G. Realização de acampamentos ocasionais

1. Pelo licenciamento da realização de acampamentos ocasionais, é devida a taxa diária de B 1,60 €         

H. Exploração de máquinas de diversão

1. Pelo registo de máquinas de diversão são devidas as seguintes taxas

a) Por cada uma B 124,20 €    

b) Pela conversão do registo de cada máquina B 31,10 €      

2. Pelo averbamento por transferência de propriedade, de cada máquina de diversão, é devida a taxa de B 62,10 €      

3. Pela segunda via do título de registo de propriedade de cada máquina de diversão, é devida a taxa de B 41,40 €      

4. Pelo averbamento por transferência do registo de máquinas de diversão de outro município para o município de Vila do 

Conde, é devida, por cada máquina, a taxa de
B 36,20 €      

5. Pelo licenciamento de exploração de máquinas de diversão, são devidas as seguintes taxas
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a)  Licença anual B 124,20 €    

b)  Licença semestral B 62,10 €      

I. Realização de espetáculos de natureza desportiva e de divertimentos públicos

1. Pelo licenciamento do exercício da atividade de realização de espetáculos de natureza desportiva e de divertimentos 

públicos, nas vias, jardins e demais lugares públicos, ao ar livre, são devidas as seguintes taxas

a) Por cada prova desportiva C 20,70 €      

b) Por cada arraial, romaria, baile e outros divertimentos públicos C 15,50 €      

c) Por cada fogueira popular (Santos Populares) C 5,20 €         

J. Realização de fogueiras e queimadas

1. Pelo licenciamento da realização de fogueiras e queimadas, em geral, é devida a taxa de

a) Tratando-se de fogueiras K 1,60 €         

b) Tratando-se de queimadas K 1,60 €         

K. Licenças de ruído

1. Pela emissão de licenças de ruído para obras, é devida a taxa mensal de A 155,30 €    

2. Pela emissão de licenças de ruído para a realização de eventos, é devida a taxa diária de

a)  Com fins lucrativos B 31,10 €      

b)  Sem fins lucrativos B 3,10 €         

3. Pela emissão de licenças para utilização de fogo-de-artifício e outros artefactos pirotécnicos, é devida a taxa de K 6,20 €         

L. Ligação à rede elétrica de serviço público

1. Pelo pedido de autorização de ligação à rede elétrica de serviço público, é devida a taxa de K 18,10 €      


